
gM= 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 



^ 

o ^ l ^ ^ 
^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N., de k f l 33 de ̂ l ^ & J L r d e 2007. 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V. Exa para submeter, para apreciação, o Projeto de Lei, do Plano 

Plurianual 2008-2011, em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2 o do Artigo 165 

da Constituição Federal e o Artigo 203, inciso I da Constituição Estadual do 

Estado do Ceará. 

Em conformidade com as disposições constitucionais supra, a lei que instituir o plano 

plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 

as relativas aos programas de duração continuada. É, pois, o PPA, o instrumento 

normativo, que materializa o planejamento por meio de programas e ações. É a partir 

desse Plano Plurianual que se definirão as metas e prioridades que, constando da 

LDO a cada exercício, nortearão a elaboração da Lei Orçamentária respectiva. 

O Plano Plurianual 2008-2011 inaugura, nesta Gestão, um "novo jeito de fazer", pois, 

conforme compromisso assumido por este Governo, seria feito de modo participativo, 

ouvindo as representações da sociedade, do poder local e do setor privado, e com 

enfoque regional, compreendendo as demandas coletivas e potencialidades das 

regiões do Estado. 

De fato, foi feito um amplo esforço de mobilização com grande envolvimento de 

Governo e Sociedade, que terá continuidade nas etapas de execução, monitoramento 
< 

e avaliação das ações de governo. 
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Esses são os eixos qoe notarão todas as açõ^^du^odo^ 

oportunidades iguais de asoensãosooiaieeoooômioa para todos os oea re^ 

P o ^ t o , asestratágiasaserem implementadas ao loogodoprõximoquadriê^io 

possuem aderê^oiaàreaiidadeoearer^seevalorizamaestabiiidademaoroeoo^ômioa 

doEstado,oo iotuito de aioaoçarooresoimeotosusteotadoepromoveraiooiusão 

eoooômioaesooiaidaspopuiações, sem,oo eotaoto, afetaroseu equiiibrio fisoal. 

Para Isso, foram oooslderadosoeoáoosmaoroeoooômioosefisoalsooosisteotes que 

oão oomprometessemaoapaoidade de fioaooiameotoedos gastos púbiioos,estaodo 

eles rigorosameote ajustados ao programa de ajuste fisoai do Estado. 

Para garaotiraoooseoução desses objetivos,omeugoverooeovidarã esforços para 

ampliarabase de fioaooiameoto do PPA 2008^011,busoaodoaumeotaroportfõlio 

de oportuoidades de iovestimeotos púbiioos e privados. A viabilização desses 

iovestimeotos passa peia oeoessidade de impiemeotação de oovos arraojos 

oootratuais que possam otimizaro aporte de reoursos orçameotãoos ou mesmo 

meiborarasua utilização oaexeoução de projetosestratégioos de ioteresse púbiioo. 

Cooseotâoeo oom as proposições de govemoesooiedadeeareaiidadefisoai do 

Estado,oatuai Piaoo Pluriaoualparaoquadriêoio^OO^O^eovoiveuaalooação de 

reoursos da ordem de^^,2biibões,artiouiaodoparoeoas oas três esferas de 

governo, agêooias multilaterais de fioaooiameoto do setor púbiioo, orgaoizações 

sooiais oão-govemameotaiseparoerias privadas, para atiogir os objetivos d o s l ^ 

programas, seodo 102 Programas Pioalistioose25deApoio às Politioas Púbiioase 

Áreas Espeoiais. Esses programas estão orgaoizados seguodo Eixos de Politioas de 

Goveroo, deoomioados^ Sooiedade ^usta e Solidãoa; Eoooomia para uma Vida 

l^elboreGestão^tioaEfioieoteePartioipativa. 
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Descontados o pagamento da dívida, as transferências aos municípios e as despesas 

com previdência social, o dispêndio com os programas finalísticos e da área de 

gestão obedecem à seguinte distribuição por Eixo: 54,4% para o Eixo Sociedade 

Justa e Solidária, 35,9% para Economia para uma Vida Melhor e 9,7% para Gestão 

Ética, Eficiente e Participativa. 

Com o objetivo de aprofundar o debate sobre o planejamento desta Administração 

para os próximos anos, renovamos o compromisso de envidar esforços na ampliação 

do diálogo com essa Augusta Assembléia do Povo, em prol de resultados positivos 

em termos de desenvolvimento para o Estado do Ceárá. 

Aproveito tão boa oportunidade para renovar protestos de elevada estima e 

consideração à pessoa de Vossa Excelência e aos ilustres pares dessa Casa 

Legislativa. 

RREIRA GOMES 

Governador 
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PROJETO DE LEI 

íoi 
\$S 

Dispõe sobre o Plano Plurianual 
para o período 2008 - 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I o . Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 2008-2011, em 
cumprimento ao disposto no §1° do art.203 da Constituição Estadual. 

Art. 2 o. O Plano Plurianual, organizado por Eixo, Area de Atuação, Programas e Ações 
regionalizadas, constitui, no âmbito da Administração Pública estadual, o instrumento de 
organização das ações de Governo. 

Art. 3 o. Os produtos e metas físicas, previstos para cada ação dos Programas de 
Governo do Plano Plurianual, constituirão a base da programação prioritária a ser observada 
nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias e nas leis que as modifiquem. 

Art. 4 o . Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e não 
constituem limites à programação das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus 
créditos adicionais. 

Art. 5 o. A Programação do PPA 2008-2011 está estruturada por programas, 
classificados segundo a natureza da ação por Programas Finalísticos e de Apoio às Políticas 
Públicas e Áreas Especiais. 

§ I o - integram também o Plano Plurianual as ações que não contribuam diretamente 
para o ciclo produtivo da Administração Pública Estadual, compreendendo: 

a) ações relativas ao pagamento da dívida pública; 

b) transferências constitucionais para municípios; 

c) cumprimento de decisões judiciais; 

^ « 



I o 
d) aquisição e resgate de títulos de responsabilidade do Tesouro Estadual)y ^ / 

\ & \ _ 

e) previdência social; 
<§SL# 

f) outras ações que representam agregações neutras para o alcance dos 
objetivos do Governo do Estado. 

§ 2°. Estas açoes integrarão a lei orçamentária anual, agrupadas no programa 
Encargos Gerais do Estado e na função Encargos Especiais, conforme Portaria n 0 42, de 14 
de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 6°. A exclusão ou alteração dos programas constantes desta Lei ou a inclusão de 
novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de 
revisão ou lei específica, observado o disposto nos artigos 7 o e 8 o desta Lei. 

§ I o . O projeto de lei de revisão do Plano Plurianual será encaminhado à Assembléia 
Legislativa até o dia 30 de novembro de 2009. 

§ 2 o. O projeto de lei de revisão conterá, no mínimo, na hipótese de: 

I - inclusão de programa: 

a) justificativa contextualizada ao problema que se deseja enfrentar ou à 
uma demanda da sociedade ou uma oportunidade de investimento que se 
espera atender com o programa proposto; 

b) identificação de seu alinhamento com o Eixo; 

c) regionalização das ações em conformidade com as 
macrorregiõès criadas pela Lei Estadual n.0 12.896, de 28 de abril 
de 1999, e alteradas pela Lei Complementar Estadual n.018, de 29 
de dezembro de 1999. 

d) indicação dos recursos que financiarão o programa proposto. 

II - alteração ou exclusão de programa: 

a) justificativas que motivaram a proposta. 

§ 4 o . Considera-se alteração de programa: 

I - modificação da denominação e do objetivo do programa; 



II - a inclusão ou exclusão de açoes orçamentárias; 

III - a alteração de título das açoes orçamentárias, do produto, da unidade de medid 
das metas físicas e da classificação funcional. 

Art. 7o. As codificações de programas e ações deste Plano serão observadas nas leis 
de diretrizes orçamentárias, na lei de revisão do Plano Plurianual, nas leis orçamentárias e 
nos seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. Os códigos a que se refere este artigo prevalecerão até a extinção 
dos programas e açoes a que se vinculam. 

Art. 8 o. A inclusão de açoes nos programas do Plano Plurianual poderá ocorrer também 
por intermédio das leis orçamentárias ou das leis de autorização de abertura de crédito 
especial, nos seguintes casos: 

I - desmembramento ou aglutinação de uma ou mais ações de finalidades 
semelhantes de um mesmo programa ou de diferentes programas, desde que sejam 
complementares; 

II - novas ações, desde que as despesas delas decorrentes, para o exercício e para os 
dois anos subsequentes, estejam em consonância com o disposto no inciso I do art. 16 da 
Lei Complementar n 0. 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, as ações resultantes receberão novo código, exceto quando se tratar de ação com 
código padronizado. 

Art. 9 o. As alterações de produto, de unidade de medida e de ação orçamentária que 
não impliquem modificação de sua finalidade e objeto, mantido o respectivo código, poderão 
ocorrer por intermédio da lei orçamentária ou de seus créditos adicionais. 

Art. 10 - As estimativas para operações de crédito para o financiamento do Plano 
Plurianual são referenciais, não constituindo limites à contratação. 

Art. 11 - O Poder Executivo publicará, no prazo de até 90 dias após a aprovação do 
Plano Plurianual e de sua revisão, o Plano atualizado incorporando os ajustes das metas 
físicas aos valores das ações estabelecidos pala Assembléia Legislativa. 

Art. 1 2 - 0 Plano Plurianual será acompanhado e monitorado sistematicamente em 
conformidade com o modelo de gestão orientado para resultados. 
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Parágrafo Único - Decreto do Chefe do Poder Executivo estabelecerá as normasíde 0 ' 
gestão do PPA 2008-2011. ^ Qy , 

X ^ a ^ / 
Art. 13 - O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, até março de 2010 e 

março de 2012, relatório de avaliação do Plano Plurianual, respectivamente dos biénios 
2008-2009 e 2010-2011, que conterá. 

I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconómicas que fundamentaram a 
elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas 
entre os valores previstos e observados; 

II - demonstrativo da execução física e financeira do exercício e acumulada até o 
exercício, de forma regionalizada, por eixo, programa e ação. 

III - avaliação, por eixo e por programa, dos objetivos e dos resultados qualitativos 
alcançados, inclusive com as manifestações da sociedade, relacionando, quando couber, as 
medidas corretivas para elevar a eficácia do programa. 

§ I o . - o relatório de que trata o caput do artigo deverá incorporar o resultado da 
avaliação do plano pela sociedade. 

§ 2°. - A avaliação do plano pela sociedade será realizada de forma presencial em 
eventos promovidos pelo Poder Executivo, em todas as macrorregiõès do Estado. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor em I o de janeiro de 2008. 
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Fortaleza, de de 2007 

Deputadp Júlio César 
Presidente da COFT 
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RELATÓRIO 

Aos 28 dias do mês de setembro de 2007, foi enviada a esta casa legislativa, 

pelo Poder Executivo, a Mensagem n. 6923/07, o qual, submetia, à nossa 

apreciação, o Projeto de Lei do Plano Plurianual 2008-2011, em cumprimento 

ao parágrafo 2o do art. 165 da Constituição Federal e art. 203, inciso I da 

Constituição do estado do Ceará. 

Desde então, começaram a ser realizados exaustivos trabalhos com o 

intuito de gerir, da melhor forma, o orçamento dos investimentos do 

Estado para os próximos 04 (quatro) anos. 

Foram realizadas reuniões com diversas entidades, bem como, oficinas 

nas micro e macro regiões; cerca de duas mil pessoas foram convidadas a 

participar das discussões. Houve, também, uma mobilização a fim de 

incentivar os prefeitos dos municípios do interior a apresentar emendas 

que julgassem necessárias à melhoria de seus municípios. Na reunião, 

realizada na sede da APRECE desta capital, a comissão técnica se 

colocou a inteira disposição dos prefeitos e seus assessores. 

Até o prazo derradeiro acordado para a apresentação das emendas, dia 07 

de dezembro do corrente ano, foram apresentadas 16 (dezessèis) destas 

ao PPA, dentre as quais 13 (treze) foram de nossa autoria e 03 (três) de 

autoria do Deputado Heitor Férrer. 



Para relatar as emendas por nós apresentadas, foi escolhido como sub-

relator o Deputado Edísio Pacheco. Este, no azo de suas a t r i b u i ç õ e ^ ^ ^ 

emitiu parecer favorável em relação a todas elas. fgf ^ 

1 ey ^ 
Com relação às emendas de n0 01 e n0 03, estas foram retiradas pelo s e ^ & ^ 

autor. 

Restou-nos, por fim, para relatar, a emenda n0 02, a qual fi-lo de maneira 

a emitir parecer favorável, sendo, contudo, reduzido o valor da obra a R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). Valor, este, acordado com todos 

os parlamentares da Casa, como o máximo sobre o qual cada um poderia 

dispor. 

Posto para discussão e votação, pelo Presidente da Comissão de 

Orçamento, Finanças e Tributação, Deputado Júlio César, as emendas de 

números 02,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16 foram aprovadas 

por unanimidade da comissão. 

É o relatório. 

Fortaleza, 20 de dezembro de 2007. 

1 
teputado Relator do PPA 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 toldQll 

2 1 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

EUgQQDQ ÁREA DE ATUAÇAO: 12111 PROGRAMA: |0|4I81AÇAO: |1 |0 |6 |7 |1 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 j MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

— 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

—. 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00); 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
500.000 500.000 500.000 500.000 500.000 2.500.000 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA; 21/11/2007 

H 15- í T o r £ £- Q- E (i. 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

3 - REDUÇÃO / SEQUENCIAL l0 |0 |1 

ESaBQQD AREA DE ATUAÇÁO. 12121 PROGRAMA: |514|5|AÇAO: |2 |1 |2 |6 |0 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 
2.500.000 2.500.000 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: 21/11/2007 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N* 

JUSTIFICATIVA: Apenas 37,7% da população de 14 a 17 anos do Estado frequentam as escolas de 
ensino médio. O Estado precisa avançar no aumento da taxa de escolarização do ensino médio e 
principalmente na melhoria da qualidade do ensino. Há limitações de recursos financeiros para alcançar 
uma meta mais significativa quanto às ações de melhoria na qualidade do ensino médio face ao número 
de alunos e escolas beneficiados. 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: 21/11/2007 
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x ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 0 o ò a. 
1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

EZEaBQQQ , . AREA DE ATUAÇAO: 10111 PROGRAMA: 1017 ] 6 ] AÇAO: 
CONSTRUÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ATENDIMENTO A SAUDE DO IDOSO 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 0 0 0 0 1 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

01 01 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
1.500.000 1.500.000 

DEPUTADO ESTADUAL: , J $ t ^ / 

HG. \ rn-o-e: r & e , ^ ^ 

DATA: 21/11/2007 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

I 4 

3 - REDUÇÃO/ SEQUENCIAL |0|0|1 

ANO: 121010181 ÁREA DE ATUAÇÃO: 12121 PROGRAMA: |5|4|5|AÇAO: |2 |1 |2 |6 ]0 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTA.. 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
1.500.000 1.500.000 

DEPUTADO E S T A D U A t . - ^ ^ ^ ^ DATA: 21/11/2007 
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ASSEMBLÉIA LEGÍSLATIVA DO ESTADO DO CEARÂ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N' 

JUSTIFICATIVA: A população do país e do Estado está envelhecendo e há necessidade de políticas de 
atenção à saúde do idoso, essencialmente de caráter preventivo. Tal como o Centro de Diabetes, há a 
necessidade de um espaço físico para operacionalizar a política de atenção à saúde do idoso de forma a 
prestar um serviço de saúde de melhor qualidade, integrando profissionais da área de geriatria, 
psicologia, neurologia de forma a orientar a prevenção de doenças senis, especialmente a doença de 
Alzeheimer. 

DEPUTADO ESTADUAL^ DATA: 21/11/2007 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 o o O 5 

% . 

i 
0 

o y o 

2 1 - INCLUSÃO / 2 • SUPLEMENTAÇÃO 

Si 
>/i 

Í&ATNÇ 

ANO: 121010181 ÃREA DE ATUAÇAO: 12121 PROGRAMA: |0|6|6|AÇAO: |1 |0 |7 |5 |3 

PRODUTO/META: 9 0 2 3 QUANTIDADE: 0 0 0 0 5 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR4 MR-22 TOTAL 
5 5 

PRODUTO/META: 5 6 4 5 QUANTIDADE: 0 0 0 5 0 

—VI MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
50 50 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
700.000 700.000 

DEPUTADO ESTADUAL: 

HC ' T o & ri^RrCC^ 

DATA: 21/11/2007 

Çs^sSU, zzfé 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

v.- > 
% , 

3 - REDUÇÃO/SEQUENCIAL |0|0|1 

ANO: 2 0 0 8 ÁREA DE ATUAÇAO: 2 2 PROGRAMA: 5 4 5 AÇÃO: 2 1 2 6 1 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MRO MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO/META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META: QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTA 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 
TODAS AS FONTES 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
700.000 700.00 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: 21/11/2007 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N0 

JUSTIFICATIVA: As micro e pequenas empresas do país e do Estado do Ceará têm um papel 
fundamental na absorção de mão-de-obra e na participação do PIB, entretanto o PPA-2008 só destina ao 
Fundo de Financiamento às Micro, Pequenas e Médias Empresas - FCE, a quantia irrisória de 
R$100.000,00 (cem mil reais). Esta emenda visa suplementar os recursos deste Fundo para alcançar um 
maior número de empresas beneficiadas. 

DEPUTADO ESTADUAL: i ^ z i DATA: 21/11/2007 



DEP. SERGIO AGUIAR 
4 , * * % 



w ^ 

LZ 

* ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 

0 0 0 H 

e V ^ \ 

° ») 
r V 

3 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ÁREA DE ATUAÇÃO ANO: J O M 9 a PROGRAMA 1 ií? AÇÃO /] 0 (7 <? 4 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X . 9aMí^ 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAN TIDADE: PRODUTO / META QUAN 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

/ 
PRODUTO / META QUAN TIDADE: PRODUTO / META QUAN 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM TIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

i 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: 
T 

DATA: 7 /. 

i 



3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO: AREA DE ATUAÇÃO a& PROGRAMA * 1 0 AÇÃO /I 0 0 % 4 

PRODUTO / META 5 D 4 (o QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

* W-anoJ 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

> 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODASAS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: I /. 



JUSTIFICATIVA 

Urge-se a recuperação do Lago Grande no município de Camocim. A 

população deste município vive em perigo iminente pela precána condição de suas paredes 

e seus sangradores. Essa recuperação visa evitar o acúmulo de água e sua consequente 

extravação, bem como, a conservação da água contida nos reservatórios. 

/ % \ \ 

I v 0/ ±\ 
< 

^ s u ^ 

i 
?»• oe** 



^ 

<^ 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 / ? ú 0 0 6 

ANO: 

1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

. AREA DE ATUAÇAO t â PROGRAMA 0 u 1 AÇÃO i 0 ç 4 1 

PRODUTO / META 0 2 <J > QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

sv.cvofé X. 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM TIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM ITIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: / /. 



3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

^ ^ \ 

õ ' ( y m 

^ / S L K ^ 

ANO: - W ^ l ÁREA DE ATUAÇÃO á ^ PROGRAMA 0 k i AÇÃO a u 5 ; q 

PRODUTO / META 0 2 4 1 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X' 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: f / y ^ f h ^ ) DATA: / / 

0 



r 

JUSTIFICATIVA 

% 

# ^ ^ 

^ t/ r 
Urge-5e a reforma da Escola Agrícola Guilherme Gouveia no município de 

Granja. A população deste município anseia pela reforma da referida escola, federal e 

técnica, que visa formar e capacitar jovens para o início de suas vidas profissionais. 

Contudo, faz-se necessário um ambiente com um minimo de estrutura física, a qual se 

encontra em situação bastante precária. A reforma, urgente, visa oferecer condições ao 

corpo docente e demais profissionais do local de exercer suas atividades laborativas, bem 

como, aos alunos para obter conhecimentos almejados. 

\ . 1 v / : 



V 
S 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 Q r, p f, 

^ 

& ^ 6 / , 

SL 

ANO: Jfcr\ 

1 - INCLUSÃO 12- SUPLEMENTAÇÃO 

ÁREA DE ATUAÇÃO o a PROGRAMA 11 d AÇAO 4 ú 0 <\ 4 

PRODUTO / META 5 0 4 G QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

>< 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

1 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: 
^ 4 DATA: ./ I. 



/ 

/ ' 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO: JOP) ÁREA DE ATUAÇÃO â£ PROGRAMA 3" 1 0 AÇAO 1 00*14 

PRODUTO / META £ 0 4 6 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

K 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: I /. 



LL : . / ; " \ 

^ A ^ 

JUSTIFICATIVA 

Urge-se a recuperação do Lago das Cangalhas no município de Camocim. 

A população deste município vive em perigo iminente pela precária condição de suas 

paredes e seus sangradores. Essa recuperação visa evitar o acúmulo de água e sua 

consequente extravação, bem como, a conservação da água contida nos reservatórios. 

3 

gfrOM 



ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 Q 0 0 ? m ' % 5 L g ^ ' 

1 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ÁREA DE ATUAÇÃO ANO: W l 0 1 PROGRAMA psá AÇAO /) D 5 3 i 

PRODUTO / META 0 (o 3 i QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

^ smw 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 
< 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: Ks-^yur > ih^X DATA: / / 



3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO -.wi AREA DE ATUAÇAO â & PROGRAMA K F o AÇÃO i 5 2 

PRODUTO / META J 2 1 a QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: I L 



) 

JUSTIFICATIVA 

É público e notório a situação precária do trecho que garante acesso ao Pólo 

Turístico Francisco Inácio Fontenele Veras, localizado na lagoa do distrito de Amarelas. A 

população daquela localidade se encontra obrigada a transitar naquele trecho em péssimas 

condições de uso. Urge-se a implantação de pavimentação asfáltica, pois, ressalte-se, além 

do flagrante prejuízo à população local, trata-se de uma localidade em potencial 

desenvolvimento turístico, dona de belezas naturais inigualáveis. 

4 

£o. 0 00 



X 

/ " 

ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 D 0 P % 

% > ^ % \ 

&o W 
, ^ 

% S L ^ 

m 
/ 

a 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ANO: W l AREA DE ATUAÇAO o 4- PROGRAMA 1 t 0 AÇÃO 4 0 a ? ^ 
& 

D 0 0 3 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X 32%% a? 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

M R I MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

1 
PRODUTO / META QUAM 

/ 
ITIDADE: PRODUTO / META QUAM 

M R I MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM ITIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: . / / . 



3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO: AREA DE ATUAÇAO âl PROGRAMA ? C AÇÃO i 0 Z8G 

PRODUTO / META 0 p d 1 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X áfrflffiP 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

x 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: / /. 



JUSTIFICATIVA ^ ^ g X 

A comunidade de Pindoretama vem constantemente reclamando a 

construção de uma passagem molhada (vao de 30 metros) ligando o Sitio Correia a Araújo, 

uma vez que quando se encontra em período de chuvas, a passagem hoje existente se toma 

intransitável, acarretando enormes prejuízos, principalmente aos moradores daquela 

comunidade. 

r 
St-o"* 



/ i ' 3 

4 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N0 Çj 0 0 0 9 

i 1 - INCLUSÃO 1 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ANO: DQCh ÁREA DE ATUAÇÃO [} Q_ PROGRAMA D S G AÇÃO 1 Q í l 1 

PRODUTO / META 0 (o 3 

(T
 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 

zgr 
MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

mm,® 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

PRODUTO / META QUAN TIDADE: PRODUTO / META QUAN 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM TIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: |^-^V-< ? 
* 

DATA: / / 



4 
3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO : -SsOO^ ÁREA DE ATUAÇÃO «2 X PROGRAMA 1 ? 0 AÇÃO í 1 í 2 2 

PRODUTO / META l 2 ? 2 QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

majup? X 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

) RODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: I /. 



} 
uc 

JUSTIFICATIVA 

É público e notório a situação precária do trecho entre o município de 

Barroquinha e o distrito de Bitupitá. A população se encontra obrigada a transitar naquele 

trecho em péssimas condições de uso. Urge-se a implantação de pavimentação asfáltica da 

mencionada estrada, com máxima urgência, face ao flagrante prejuízo e perigo à população 

local. 

c 

/00.0O0 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 

Q. 0 1 V 
' ^ ^ 

4/ 
1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ÁREA DE ATUAÇÃO ANO: MT) "O a PROGRAMA \ ^ G AÇÃO 2 0 3 5 V 

PRODUTO / META 0 0 0 l QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X gzoaw 
RODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 \MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM 
1 

TIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM ITIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: 

yw-^ 
DATA: . / / . 



3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

1 

ANO: . W l ÁREA DE ATUAÇÃO 2 3/ PROGRAMA 4 AÇÃO 4 ? 9 AG) 

PRODUTO / META D 0 â G QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X fy<m$7 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

PRODUTO / META QUAM TIDADE: PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

\ 
PRODUTO / META QUAM TIDADE: 
\ 
PRODUTO / META QUAM 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: / /. 



^ 

i 
JUSTIFICATIVA 

Urge-5e a construção de um Centro Vocacional Tecnológico - CVT no 

município de Camocim. A população deste município anseia pela construção do referido 

centro que visa formar e capacitar jovens para o início de suas vidas profissionais. E de 

salutar importância a essa população ter a oportunidade de participar de um curso de 

formação técnica, qualificando-os para um emprego digno de sustentar a si e aos seus 

familiares. 

4 
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ASSEHBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PIANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N 0 | ^ ) | ^ ( I *. C-' 

1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

: 3 $ F ) ÁREA DE ATUAÇÃO 

3 " ^ M 

ANO: n •A- ' . . ' ( Lc . 

PROGRAMA 

f 

P AÇAO 4 0 1 0 0 

PRODUTO / META % C\ ^ QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

XL ÇJMW 
PRODUTO / META y ANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL ) 

\ 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 
-. t\ 

• ,\ 
• v ." 

i 1 

ANO ÁREA DE ATUAÇÃO ^ PROGRAMA 

rf. •;v»; 'V : ,;r'"ív 
AÇÃO 1 £? 4 3 3 

PRODUTO / META °i\o\M QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

x* %WW 
PRODUTO / META JU ANTID ADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: / I, 

3 / 



v 

JUSTIFICATIVA 

Atendendo às reivindicações de todos os desportistas do município de 

Pindoretama, para oferecer um conforto maior e, consequentemente, aumentar a presença 

daqueles que assistem e praticam o esporte nos campeonatos municipais, urge-se construir 

a tão sonhada arqttibancada, bem como, vestuários dentro do Estádio Municipal. O atual 

estádio carece de estruturas físicas necessárias para o púbico que, frequentemente, anseia 

por assistir a uma partida de futebol, sem encontrar, sequer, um local digno para tanto. 

8 
. f t f . j * ' 
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ASSMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ f ' V o ç 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO \ C ' Q J 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 V A 

m 

0 0 1 A 

- •<? v V 
\ ^ : 

- ' 
r \ ^ 

a - ^ - ^ - r 

^ ^ J s ' .ArAA., 
v 

j ^ Y ; ^ 
X 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ANO: ÁREA DE ATUAÇÃO 

: ? 

D } PROGRAMA 
< 

D 4 1 AÇÃO 1 0 1 (ç <<> 

PRODUTO / META 0121414 UANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X s%tw/wy 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO :JaP] ÁREA DE ATUAÇÃO l l PROGRAMA 0 50 AÇAO \ 0 6 1 5 

PRODUTO / META 0 S G bu ANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X W.W.DD 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: DATA: I / . 



\ 

K ' ^ $ 

JUSTIFICATIVA 

O município de Pindoretama não pode mais esconder a realidade, qual seja, 

o atual e desenfreado crescimento da população da cidade. Assim, não há escolas 

suficientes para atender 'a demanda de crianças e jovens daquela localidade os quais não 

abrem mão do seu direito constitucional 'a educação. Por esta razão, faz-se extremamente 

necessário a construção de uma escola com 08 (oito) salas na sede da cidade de 

Pindoretama. 

IIQOQO 



I ' s&uQ 
\ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ ~ 
^COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO / r 

EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDAN0 blpl/ \3 

TL] 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ÁREA DE ATUAÇÃO ANO: . 01- PROGRAMA i 0 1 5 J 

PRODUTO / META 0 0 j 0 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X #4%//íy 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00); 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO: ÁREA OE ATUAÇÃO ^ J_ PROGRAMA AÇAO d A 0 q 6 

PRODUTO / META \) 0 1 ÕjtUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X tyMttJ 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: 

7 
DATA: ( L 

I 9 
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JUSTIFICATIVA 

C/ 
s^TWQ . / 

O município de Pindoretama passa, hoje, por sérios problemas, que em sua 

maioria decorrem da falta de água. Assim, com o atual e desenfreado crescimento da 

população desta cidade e, consequentemente, o absurdo aumento do consumo de água, faz-

se extremamente necessário um projeto, bem como, a construção de uma adutora, trazendo 

água do Mal CozinJiado 0 sede de Pindoretama. 

f,.^" LO 



AS&ftfeLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

EMENDA N e m\i\f 

4/ 

•' \ / ^V 1 ' 
\ ^ 

X 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ANO AREA DE ATUAÇÃO Oí, PROGRAMA 4 i °\ AÇÃO 10 ih J 

PRODUTO / META MM >U ANTI DADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

X ajawa; 
PRODUTO / META JU ANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇAO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO: J O Q 0 } ÁREA DE ATUAÇÃO PROGRAMA ^ % |(7) iah AÇÃO i ib c 16 

PRODUTO / META 0 0 i 0 lU ANTID ADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

i 

PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: i s + f i * Â ^ 7 DMA: / / 

1 1 



JUSTIFICATIVA 

A população da Localidade de Adrianópoles, no município de Granja, 

necessita, com a maior brevidade possível, da construção de uma adutora ligando esta 

localidade ao Açude Itaúna, com o fim primordial de se obter uma melhora na qualidade do 

abastecimento de sua água, fato que constitui, acima de tudo, um beneficio vital. 

i i 
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V 
. Ai ÍEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

CO. USSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EML NDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

% 

EMENDA N° 4oW 
.' v. 

rpQE 

/ ' ^ ' | 

fty 

x^'" ' 
k-' 

W 

X V 
\ 

y . ' 

Z 1 - INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 
ANO: _ ÁREA DE ATUAÇÃO 

\r 
o 

/ 
PROGRAMA 0 0 4 AÇAO l 0 í 1 0 

PRODUTO / META (TOH )U ANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

v wmj& 
OUTO / META QUANTIDADE: 

. MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

\ 

VALOR DA AÇÂO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO AREA DE ATUAÇAO ^ PROGRAMA 0 OH AÇAO i 0 z 7 0 

PRODUTO / META o\mL UANTIDADE: 

R-l MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

K W.iOiCC/ 
. JDirrO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: r.. - DATA: / /. 

12 



JUSTIFICATIVA 

É público e notório a situação precária da população dos municípios de 

Cariré e Groaíras que necessita transitar entre os referidos municípios, no entanto, 

esbarram numa rodovia em péssimas situações para locomoção. Necessita-se, portanto, o 

mais breve possível, a implantação de pavimentação asfáltica na rodovia estadual que liga 

ps iflunicípios suso citados, mais precisamente no trecho entre o Rio Acaraú e o municipio 

de Cariré. 

L i . 
/ / i i i . 9 / r 



V X 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
EMENDA AO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

'V 0 

0% H-teí 

EMENDA N* áoW 

§ u 

<. 

» i 
t m 

\ % ^ ^ " 

V ^ 

% 

^ 1-INCLUSÃO / 2 - SUPLEMENTAÇÃO 

ANO ÁREA DE ATUAÇÃO 

n 
PROGRAMA 

^ •vy A 

1 íl <\ AÇÃO 1 0 1 5 1 

PRODUTO / META 0_ O^Õ}uA!mDADE: 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-6 MR-22 TOTAL 

K wom? 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

1 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

3 - REDUÇÃO SEQUENCIAL 

ANO AREA DE ATUAÇAO l i PROGRAMA mH AÇÃO i i 0 4 0 

PRODUTO / META •MM UANTIDADE: 

MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

1 X 4i>MÍ^ 
PRODUTO / META QUANTIDADE: 

M R I MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

VALOR DA AÇÃO (R$ 1,00): 

TODAS AS FONTES 
MR-1 MR-2 MR-3 MR-4 MR-5 MR-6 MR-7 MR-8 MR-22 TOTAL 

DEPUTADO ESTADUAL: 

7 
DATA: I f. 



'4 

JUSTIFICATIVA 

A população das Comunidades de Sambaíba e Santa Terezinha, no 

município de Granja, necessita, com a maior brevidade possível, da construção de uma 

adutora ligando estas comunidades ao Açude Gangorra, com o fim primordial de se obter 

uma melhora na qualidade do abastecimento de sua água, fato que constitui, acima de tudo, 

um beneficio vital. 

Jh 
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RELATÓRIO DAS EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL (PPA - 2008/2011) 

RELATOR: DEP. SÉRGIO AGUIAR 

EMENDA N 0 01 - AUTOR DEP. HEITOR FÉRRER PARECER POSIÇÃO COFT 

SUPLEMENTAÇÃO AÇAO - Melhoria da Aprendizagem no Ensino Médio 
(MRs-02, 04, 05, 06 e 07) 

R$ 2.500.000,00 RETIRADA A 
EMENDA 

APROVADA 

REDUÇÃO Coordenação da Comunicação Social (Mídia - MR - 22) R$ 2.500.000,00 

EMENDA N 0 02 - AUTOR DEP. HEITOR FÉRRER PARECER POSIÇÃO COFT 

INCLUSÃO AÇÃO - Construção e Funcionamento do Centro de 
Atendimento à Saúde do Idoso (MR- 01) 

R$ 1.500.000,00 
1.8 O - O o o f O 

FAVORÁVEL APROVADA 

REDUÇÃO Coordenadoria da Comunicação Social (Midia - MR - 22) R$ 1.500.000,00 

EMENDA N 0 03 - AUTOR DEP. HEITOR FÉRRER PARECER POSIÇÃO COFT 

SUPLEMENTAÇÃO AÇAO - Fomento ao Crédito - FCE (Financiamento às 
Micro, Pequenas e Médias Empresas) (MR - 22) 

R$ 700.000.00 RETIRADA A 
EMENDA 

APROVADA 

REDUÇÃO Coordenação, Mobilização e Estruturação de Eventos 
Oficiais (MR-22) 

R$ 700.000,00 

SBR^JO AGUÍAR 
lO PLURIANUAL 2008-2011 

DEP. JÚLIO CÉSAR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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ASSEMBLBA 
UGÍSLAnVA PARECER 

MATÉRIA: VhmtMfm %* (o^tâjzQOl 

AUTORIA:?^ èxiCUÍX^ 

RELATOR: 

PARECER: 

A 
. ^bs/f^P-

COMSSAO DE ORÇAM), HNANÇAS E TMTAÇtó 

Fortaleza, ao de d i ^ ^ w ? de 2007 

Relator 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: NJWDXJQA^ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA : ^^X^^ i J&a Vo^ufí^Uu^ 

Fortaleza, %o de ̂ ^ ^ ^ de 2007 

Deputado Júlio César 
Presidente da COFT 



RELATÓRIO DE EMENDAS AO PLANO PLURIANUAL (PPA - 2008/2011) 

RELATOR: DEP. EDÍSIO PACHECO 

EMENDA N 0 04 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR 
INCLUSÃO AÇÀO - Construção u Recuperação de Açudes Estratégicos 

(Recuperação do Lago Grande / Camocim - Ce) (MR - 02) 

PARECER POSIÇÃO COFT 

REDUÇÃO Construção e Recuperação de Açudes Estratégicos - M R - 2 2 
EMENDA N 0 05 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR 

R$ 70.000,00 

R$ 70.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO 

REDUÇÃO 

AÇÃO - Manutenção e Funcionamento das Unidades de 
Ensino Fundamental (Reforma da Escola Agrícola Guilherme 
Gouveia / Granja) (MR - 02) 
Manutenção e Funcionamento das Unidades de Ensino 
Fundamental - MR -22 

EMENDA N 0 06 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO AÇAO - Construção e Recuperação de Açudes Estratégicos 
(Recuperação do Lago das Cangalhas / Camocim - Ce) (MR 
- 0 2 ) 

REDUÇÃO " | Construção e Recuperação de Açudes Estratégicos - MR - 22 
EMENDA N 0 07 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR 

R$ 80.000.00 

R$ 80.000.00 

INCLUSÃO 

REDUÇÃO 

AÇÃO - Pavimentação Asfáltica do Trecho que leva ao Pólo 
Turístico Francisco Inácio Fontenele Veras no Distrito de 
Amarelas / Camocim (MR - 02) 
Restauração e Melhoramento de Rodovias Vicinais com Fins 
Económicos (MR - 22) 

EMENDA N 0 08 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR 

R$ 50.000.00 

R$ 50.000,00 

INCLUSÃO 

REDUÇÃO 

AÇAO - Construção de Passagens Molhadas Municipais 
(30metros ligando o Sítio Correia â Araújo) 
Construção de Passagens Molhadas Municipais - MR - 22 

EMENDA N 0 09 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

SUPLEMENTAÇÃO 

REDUÇÃO 

AÇÀO - Estruturação do Sistema de Transporte e Rodovia 
(Pavimentação Asfáltica entre o Município de Barroquinha e o 
Distrito de Bitupitá) (MR - 02) 
Restauração e Melhoramento de Rodovias Vicinais com Fins 
Econõmicos (MR - 22) 

EMENDA N 0 10 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR 

R$ 100.000.00 

R$ 100.000.00 

SUPLEMENTAÇÃO 

REDUÇÃO 

AÇÃO - Melhoria da Infra-estrutura para o Desenv. Cientifico 
e Tecnológico (Construção do Centro Vocacional Tecnológico 
- CVT/ Camocim) (MR - 02) 
Melhoria da Infra-estrutura para o Desenv. Cientifico e 
Tecnológico (FUNECE) ( M R - 2 2 ) 

R$ 50.000,00 

\ R $ 50.000.00 

FAVORÁVEL 

PARECER 

FAVORÁVEL 

PARECER 

FAVORÁVEL 

PARECER 

FAVORÁVEL APROVADO 

PARECER 

FAVORÁVEL 

PARECER 

FAVORÁVEL 

PARECER 

FAVORÁVEL 

/§ 
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EMENDA N 0 11 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR PARECER POSIÇÃO COFT 
SUPLEMENTAÇÃO AÇÃO - Construção / Reforma de Prédios Públicos 

(Construção de Arquibancada e Vestuários do Estádio 
Municipal/Pindoretama) (MR - 07) 

R$ 50.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

REDUÇÃO Implantação e Reforma de Equipamentos e Instalações 
Esportivas - MR-22 

R$ 50.000,00 
FAVORÁVEL 

APROVADO 

EMENDA N 0 12 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR PARECER 

APROVADO 

SUPLEMENTAÇÃO AÇÃO - Expansão e Melhoria da Infra-estrutura das Unidades 
de Ensino Médio (Construção de Escola/ Pindoretama) (MR -
07) 

R$ 80.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

REDUÇÃO Desenvolvimento das Açôes de Planejamento e Avaliação 
Educacional 

R$ 80.000,00 
FAVORÁVEL 

APROVADO 

EMENDA N 0 13 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR PARECER 

APROVADO 

INCLUSÃO AÇÃO - Construção de Adutoras / Comités de Bacias 
(Construção de Adutora / Pindoretama) (MR -07) 

R$ 50.000,00 
FAVORÁVEL 

APROVADO REDUÇÃO Construção e Recuperação de Adutoras - MR -22 R$ 50.000,00 
FAVORÁVEL 

APROVADO EMENDA N* 14 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR PARECER APROVADO 
SUPLEMENTAÇÃO AÇÃO - Construção de Adutoras / Comités de Bacias 

(Construção de Adutora / Localidade de Adrianópolis - Granja) 
(MR -02) 

R$ 30.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

REDUÇÃO Construção e Recuperação de Adutoras - MR -22 R$ 30.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

EMENDA N 0 15 - AUTOR DEP. SERGIO AGUIAR PARECER 

APROVADO 

SUPLEMENTAÇÃO AÇAO - Obras Civis - Pavimentação de Rodovias 
(Pavimentação Asfáltica da Rodovia que liga Cariré/G roa Iras) 
(MR - 03) 

R$ 100.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

REDUÇÃO Obras Civis - Pavimentação de Rodovias - MR - 22 R$ 100.000.00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

EMENDA N* 16 - AUTOR DEP. SÉRGIO AGUIAR PARECER 

APROVADO 

SUPLEMENTAÇÃO AÇAO - Construção de Adutoras / Comités de Bacias 
(Construção de Adutora / Localidade de Samba Iba e Santa 
Terezinha - Granja) (MR -02) 

R$ 40.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

REDUÇÃO Obras Civis - Pavimentação de Rodovias - MR - 22 R$ 40.000,00 

FAVORÁVEL 

APROVADO 

FORTALEZA, 20 DE DEZEMBRO DE 2007. 

Itzlao^ 
DEP. EDÍSIÓ PACHECO 

SUB-RELATOR DO PLANO PLURIANUAL 2008-2011 

DEP. JULIO CÉSAR 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.923/07 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2008 - 2011. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 2008-2011, em cumprimento ao 
disposto no § 1° do art. 203 da Constituição Estadual. 

Art. 2o O Plano Plurianual, organizado por Eixo, Área de Atuação, Programas e Ações 
regionalizadas, constitui, no âmbito da Administração Pública Estadual, o instrumento de organização das 
ações de Governo. 

Art. 3o Os produtos e metas físicas, previstos para cada ação dos Programas de Governo do 
Plano Plurianual - PPA, constituirão a base da programação prioritária a ser observada nas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nas Leis que as modifiquem. 

Art. 4o Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e não 
constituem limites à programação das despesas expressas nas Leis Orçamentárias e em seus créditos 
adicionais. 

Art. 5o A Programação do PPA 2008-2011 está estruturada por programas, classificados 
segundo a natureza da açào por Programas Finalísticos e de Apoio às Pólíticas Públicas e Áreas Especiais. 

§ I o Integram também o Plano Plurianual as açòes que não contribuam diretamente para o 
ciclo produtivo da Administração Pública Estadual, compreendendo: 

a) ações relativas ao pagamento da dívida pública; 
b) transferências constitucionais para municípios; 
c) cumprimento de decisões judiciais; 
d) aquisição e resgate de títulos de responsabilidade do Tesouro Estadual; 
e) previdência social; 
0 outras açôes que representam agregações neutras para o alcance dos objetivos do Governo 

do Estado. 
§ 2o Estas ações integrarão a Lei Orçamentária Anual, agrupadas no Programa Encargos Gerais 

do Estado e na função Encargos Especiais, conforme Portaria n0 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 6o A exclusão ou alteração dos programas constantes desta Lei ou a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de leí de revisão ou Lei específica, 
observado o disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei. 

§ 1° O projeto de lei de revisão do Plano Plurianual será encaminhado à Assembléia 
Legislativa até o dia 30 de novembro de 2009. 
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^^Op^etode leide revisãocon^á, no mínimo, na 
I-ineiusãode programa: 
a^ju^ifieativaeontextoaiizadaaoprobiemaquesedesejaenfrentarouaumademandada 

sociedade ou uma oportunidade de investimento qne se espera atender eomoprograma proposto; 
^identificação de seu alinhamento eomoEixo; 
^regionalização das açòes em conformidade com as macrorregiõès criadas pela Lei Estadual 

n̂  1 2 ^ , de 28 de abril de l^ealteradas pela Lei Complementar Estadual n^l^de 29 de dezembro 
de 1999; 

d) indicação dos recursos que ̂ inanciarãooprograma proposto; 
I-alteração ou exclusão de programa: 
a^ustificativasquemotivaramaproposta. 
^^Considera-se alteração de programa: 
I - modificação da denominaçãoedo objetivo do programa; 
I I - ainclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
I I I - aalteração de titulo das ações orçamentárias, do produto, da unidade de medida, das metas 

físicasedaclassificação funcional. 
A r t . ^ As codificaçõesdeprogramaseações deste PlanoserãoobservadasnasLeisde 

DiretrizesOrçamentárias,naLeide^evisãodo PlanoPlurianual,nas LeisOrçamentáriasenosseus 
créditos adicionais. 

Parágrafoúnico.Cscõdigosaqueserefereesteartigoprevalecerãoatéaextinçãodos 
programaseaçõesaque se vinculam. 

Art.^Ainclusão de ações nos Programas do Plano Plurianual poderá ocorrer também por 
intermédio das Leis Orçamentárias ou das Leis de autorização de abertura de crédito especial, nos 
seguintes casos: 

I - desmembramentoou aglutinação de uma ou mais ações de finalidades semelhantes de um 
mesmo programa ou de diferentes programas, desde que sejam complementares; 

I I - novas ações, desde que as despesas delas decorrentes, paraoexercicioepara os dois anos 
subseq^entes,estejamemconsonãnciacomodispostonoincisoldoart.l^da Lei Complementam .̂ 101, 
de4de maio de 2000. 

Parágrafo único, ^a bipõtese de ocorrência do disposto no incisoldo caput deste artigo, as 
ações resultantes receberão novo cõdigo, exceto quando se tratar de ação com código padronizado. 

Art.9^AsalteraçÕesde produto, de unidade de medidaede ação orçamentária que não 
impliquemmodificação de sua^nalidadeeobjeto,mantidoorespectivocõdigo,poderão ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária ou de seus créditos adicionais. 

Art. 10. As estimativas para operações de crédito parao înanciamento do Plano Plurianual são 
referenciais, não constituindo limitesácontratação. 

Art. II.OPoder Executivo publicará, no prazo de até 90 ̂ noventa) dias apõsaaprovação do 
Plano Plurianualede sua revisão,oPlano atualizado incorporando os ajustes das metas fisicas aos valores 
das ações estabelecidos pela Assembléia Legislativa. 
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Art. 12. O Plano Plurianual será acompanhado e monitorado sistematicamente em 
conformidade com o modelo de gestão orientado para resultados. 

Parágrafo único. Decreto do Chefe do Poder Executivo estabelecerá as normas de gestão do 
PPA 2008-2011. 

Art. 13. O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, até março de 2010 e março de 
2012, relatório de avaliação do Plano Plurianual, respectivamente dos biénios 2008-2009 e 2010-2011, 
que conterá. 

I - avaliação do comportamento das variáveis macroeconómicas que fundamentaram a 
elaboração do Plano, explicitando, se for o caso, as razões das discrepâncias verificadas entre os valores 
previstos e observados; 

I I - demonstrativo da execução física e financeira do exercício e acumulada até o exercício, de 
forma regionalizada, por eixo, programa e ação. 

III - avaliação, por eixo e por programa, dos objetivos e dos resultados qualitativos alcançados, 
inclusive com as manifestações da sociedade, relacionando, quando couber, as medidas corretivas para 
elevar a eficácia do programa. 

§ I o O relatório de que trata o caput do artigo deverá incorporar o resultado da avaliação do 
plano pela sociedade. 

§ 2° A avaliação do plano pela sociedade será realizada de forma presencial em eventos 
promovidos pelo Poder Executivo, em todas as macrorregiõès do Estado. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em I o . dejaneiro de 2008. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 

de dezembro de 2007. 

pL PRESIDENTE 

RELATOR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARA, 
A Cidadania em Dastáque 

T ^ AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SETE 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 2008 -
2011. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriénio 2008-2011, em cumprimento 
ao disposto no § I o do art. 203 da Constituição Estadual. 

Art. 2o O Plano Plurianual, organizado por Eixo, Área de Atuação, Programas e Ações 
regionalizadas, constitui, no âmbito da Administração Pública Estadual, o instrumento de organização 
das ações de Governo. 

Art. 3o Os produtos e metas físicas, previstos para cada ação dos Programas de Governo do 
Plano Plurianual - PPA, constituirão a base da programação prioritária a ser observada nas Leis de 
Diretrizes Orçamentárias, nas Leis Orçamentárias e nas Leis que as modifiquem. 

Art. 4o Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais e não 
constituem limites à programação das despesas expressas nas Leis Orçamentárias e em seus créditos 
adicionais. 

Art. 5o A Programação do PPA 2008-2011 está estruturada por programas, classificados 
segundo a natureza da ação por Programas Finalísticos e de Apoio às Pólíticas Públicas e Áreas 
Especiais. 

§ I o Integram também o Plano Plurianual as ações que não contribuam diretamente para o 
ciclo produtivo da Administração Pública Estadual, compreendendo: 

a) ações relativas ao pagamento da dívida pública; 
b) transferências constitucionais para municípios; 
c) cumprimento de decisões judiciais; 
d) aquisição e resgate de títulos de responsabilidade do Tesouro Estadual; 
e) previdência social; 
0 outras açòes que representam agregações neutras para o alcance dos objetivos do 

Governo do Estado. 
§ 2o Estas ações integrarão a Lei Orçamentária Anual, agrupadas no Programa Encargos 

Gerais do Estado e na função Encargos Especiais, conforme Portaria n0 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 6o A exclusão ou alteração dos programas constantes desta Lei ou a inclusão de novos 
programas serão propostos pelo Poder Executivo, por meio de projeto de lei de revisão ou Lei 
específica, observado o disposto nos arts. 7o e 8o desta Lei. 

§ I o O projeto de lci dc revisão do Plano Plurianual será encaminhado à Assembléia 
Legislativa até o dia 30 de novembro de 2009. 

§ 2o O projeto de lei de revisão conterá, no mínimo, na hipótese de: 
1 - inclusão de programa: 
a) justificativa contextualizada ao problema que se deseja enfrentar ou a uma demanda da 

sociedade ou uma oportunidade de investimento que se espera atender com o programa proposto; 
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^ 0 ^ ^ ^idendfícação de seu alinhamento comoEixo; 
ê  regionalização das açòes em conformidade com as macrorregiõès criadas pela Lei 

E s t a d u a l n ^ ^ d e ^ d e a b r i l d e i ^ 
dezembrode 1999; 

d̂  indicação dos recursos que fínanciarãooprograma proposto; 
IIDaiteração ou exciusão de programa: 
a^justifícativasquemotivaramaproposta. 
^^Considera^se alteração de programa: 
I^modifícação da denominaçãoedo objetivo do programa; 
I^ainclusão ou exclusão de ações orçamentárias; 
m^aalteração de titulo das ações orçamentárias, do produto, da urtidade de medida, das 

metas físicasedaclassifícaçãofuncionaL 
A^^Ascodifícações de programaseações deste Plano serão observadas nas Leis de 

DiretrizesOrçamentárias, na Lei de revisão do P̂ ano Plurianual, nas Leis Orçamentát^asenos se 
créditos adicionais. 

Paragrafo ^ c o . Os cõdigosaque se refere este artigo prevalecerão atéaextinção dos 
programaseaçõesaque se vinculam. 

A^^Ainclusão de ações nos Programas do Plano Plurianual poderá ocorrer também por 
intermédio das Leis Orçamentárias ou das Leis de autorização de abertura de crédito especial, nos 
seguintes casos: 

I-desmembramento ou aglutinação de uma ou mais ações de finalidades semelbantes de 
um mesmo programa ou de diferentes programas, desde que sejam complementares; 

H-novas ações, desde que as despesas delas decorrentes, paraoexercicioepara os dois 
anos subsequentes, estejam em consonância com o disposto no inciso I do art. 1̂  da Lei 
Oomplementarn^Í01,de4de maiode 2000. 

Parágrafo ^ico. Na bipõtese de ocorrência do disposto no incisoldo caput deste artigo, 
as ações resultantes receberão novo código, exceto quando se tratar de ação com cõdigo padronizado. 

A r t . ^ A s alterações de produto, de unidade de medidaede ação orçamentária que não 
impliquem modificação de sua fínalidadeeobjeto,mantidoorespectivo código, poderão ocorrer por 
intermédio da Lei Orçamentária ou de seus créditos adicionais. 

Art. 10. As estimativas para operações de crédito paraofínanciamento do Plano Plurianual 
são referenciais, não constituindo iimitesãcontratação. 

Ar^.lLOPoder Executivo publicará, no prazo de até 90 ̂ noventâ  dias apósaaprovação 
do Plano Plurianualede sua revisão,oPlano atualizado incorporando os ajustes das metas físicas aos 
valores das ações estabelecidos pela Assembléia Legislativa. 

Art. 12. O Plano Plurianual será acompanbado e monitorado sistematicamente em 
conformidadecomomodelode gestão orientado para resultados. 

Parágrafo ^ c o . Decreto do Obefe do Poder Executivo estabeiecerá as normas de gestão 
doPPA2008201I 

Art. I^.OPoder Executivo enviarááAssembléia Legislativa, até março de 2010emarço 
de20^2, relatório de avaliação do Plano Plurianual, respectivamente dos biénios 2008-2009e20^0-
20il, que conterá. 

1-avaliação do comportamento das variáveismacroeconõmicasquefímdamentarama 
elaboração doPiano,explicitando,seforocaso,asrazões das discrepâncias verifícadas entre os 
valores previstoseobservados; 
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I I - demonstrativo da execução física e financeira do exercício e acumulada até^exerèído, 

de forma regionalizada, por eixo, programa e ação. 
I I I - avaliação, por eixo e por programa, dos objetivos e dos resultados qualitativos 

alcançados, inclusive com as manifestações da sociedade, relacionando, quando couber, as medidas 
corretivas para elevar a eficácia do programa. 

§ 1° 0 relatório de que trata o caput do artigo deverá incorporar o resultado da avaliação do 
plano pela sociedade. 

§ 2o A avaliação do plano pela sociedade será realizada de forma presencial em eventos 
promovidos pelo Poder Executivo, em todas as macrorregiõès do Estado. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em I o . dejaneiro de 2008. 
Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

21 de dezembro de 2007. 
DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. ELY AGUIAR 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRJO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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